
LEI COMPLEMENTAR Nº 096 

De 29 de Dezembro de 1998 

 

Dr. JOSÉ LIBERATO FERREIRA CABOCLO, 

Prefeito Municipal de São José do Rio Preto, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições 

que me são conferidas por Lei,  

 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º - O imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana tem como fato gerador a 

propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel, por natureza ou por acessão física 

como definido na Lei Civil, construído ou não, localizada na zona urbana do Município.  

 

_ 1º- Para efeitos desse imposto, entende-se como zona urbana a definida em Lei, desde que 

nela existam pelo menos dois dos seguintes melhoramentos, desde que sejam objetos de 

Leis aprovadas pela Câmara Municipal:  

 

I   - meio fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais;  

II  - abastecimento de água;  

III - sistema de esgotos sanitários;  

IV  - rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para distribuição domiciliar;  

V   - Escola primária ou posto de saúde a uma distância máxima de 03 (três) quilômetros do 

imóvel.  

 

_ 2º - São consideradas zonas urbanas as áreas urbanizáveis, ou de expansão urbana, 

constantes de loteamentos aprovados pela Prefeitura, destinados à habitação, à indústria ou 

ao comércio, mesmo que localizados fora das zonas definidas nos termos do parágrafo 

anterior.  

 

_ 3º - Fica vedado o lançamento de taxa de incêndio.  

 

Art. 2º - O fato gerador do imposto ocorre anualmente, no dia primeiro de janeiro.  

 

Art. 3º - A incidência do imposto independe: 

 

I   - da legitimidade dos títulos de aquisição da propriedade, do domínio útil ou da posse do 

bem imóvel;  

 

II  - do resultado financeiro da exploração econômica do imóvel;  

 

III - do cumprimento de quaisquer exigências legais, regulamentares ou administrativas 

relativas ao bem imóvel.  

 

Art. 4º - O imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana incidirá sobre o imóvel 

que estiver localizado na zona urbana ou urbanizável, desde que esteja devidamente 

legalizado e que seja comprovadamente utilizado como sítio de recreio e no qual a eventual 

produção não se destine a comércio.  



 

Parágrafo Único - Os imóveis de que trata este artigo terão o valor venal calculado em 

13% (treze por cento) do menor valor atribuído ao m2 do imóvel territorial loteado para fins 

de IPTU e ITBI, conforme Anexo I integrante desta lei.  

 

Art. 5º - O imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana não incide sobre o 

imóvel que, localizado dentro da zona urbana ou urbanizável, seja comprovada e 

precipuamente utilizado em exploração extrativo-vegetal, agrícola, pecuária ou 

agroindustrial, independentemente de sua área.  

 

- 1º - A comprovação de que trata o presente artigo se dará, obrigatoriamente, com a 

exibição da inscrição no cadastro de produtor rural da Secretaria da Fazenda, de notas 

fiscais de produtor emitidas por ocasião da venda dos produtos e notas fiscais de aquisição 

de insumos.  

 

_ 2º - Para usufruir desta não incidência os contribuintes deverão fazer requerimento 

instruído com as comprovações de que trata o parágrafo anterior, o qual deverá ser 

apresentado até o último dia útil do mês de setembro de cada exercício, sob pena de 

lançamento do imposto para o exercício seguinte.  

 

Art. 6º - Contribuinte do imposto é o proprietário, o titular do domínio útil ou o possuidor 

do bem imóvel, nos termos da legislação  tributária e civil vigentes.  

 

Art. 7º - São pessoalmente responsáveis pelo imposto:  

 

I - o adquirente do imóvel, pelos débitos do alienante, existente à data do título de 

transferência, salvo quando conste deste a prova de sua quitação, limitada esta 

responsabilidade, nos casos de arrematação em hasta pública, ao montante do respectivo 

preço;  

 

II  - o espólio, pelos débitos do "de cujus", existentes à data da abertura da sucessão;  

 

III - o sucessor a qualquer título e o cônjuge meeiro, pelos débitos do espólio, existentes à 

data da partilha ou adjudicação, limitada esta responsabilidade ao montante do quinhão do 

legado ou da meação.  

 

IV  - a pessoa jurídica que resultar de fusão, transformação ou incorporação de outra ou em 

outra pelos débitos das sociedades fusionadas, transformadas ou incorporadas, existentes à 

data daqueles atos.  

 

Parágrafo Único - O disposto no item IV aplica-se aos casos de extinção de pessoas 

jurídicas, quando a exploração da respectiva atividade seja continuada por qualquer sócio 

remanescente ou seu espólio, sob a mesma ou outra razão social, ou até, sob firma 

individual.  

 

Art. 8º - A base de cálculo do imposto é o valor venal do imóvel.  

 

Art. 9º - O valor venal do bem imóvel será fixado considerados os seguintes fatores em 

conjunto ou isoladamente:  



I  - declaração do contribuinte, desde que compatível e aceita pelo fisco:  

 

II  - preços correntes das transações no mercado imobiliário;  

 

III - localização e características do imóvel;  

 

IV  - índices econômicos representativos da desvalorização da moeda;  

 

V   - decisões judiciais recentes, transitadas em julgado, em expropriatórias, renovatórias de 

locação, ações revisionais  ou de arbitramento de aluguéis;  

 

Art. 10 - O valor venal do terreno será obtido pela multiplicação de sua área ou de sua parte 

ideal pelo valor do metro quadrado do terreno,fixado no Anexo I que integra esta Lei.  

 

Art. 11 - O valor venal do imóvel edificado será obtido pela soma do valor venal do terreno 

com o valor da construção.  

 

Parágrafo Único - O valor venal da construção será apurado pela multiplicação da 

quantidade de área construída pelo valor do metro quadrado de construção, fixado no Anexo 

II que integra esta lei.  

 

Art. 12 - No cálculo do imposto, a alíquota a ser aplicada sobre o valor venal do imóvel será 

de 3% (três por cento) quando se tratar de imóvel não construído e de 1% (um por cento) 

quando se tratar de imóvel construído.  

 

Art. 13 - Serão lançados Imposto Predial Urbano e Territorial Urbano ou ambos 

conjuntamente, considerando:  

 

I  - Predial Urbano, quando o imóvel ou parte dele, for constituído do solo com o que lhe 

seja incorporado permanentemente inclusive os edifícios e as construções que possam servir 

para habitação e ou para o exercício de quaisquer atividades;  

 

II - Territorial Urbano, quando o imóvel ou parte dele, for constituído unicamente do solo 

com exclusão de quaisquer benfeitorias ou acessões.  

 

Art. 14 - O imposto é de lançamento anual, respeitada a situação  do imóvel no início do 

exercício a que se referir a tributação, salvo se ocorrer um dos seguintes fatos, que 

determinarão seu enquadramento nos incisos I e II do artigo precedente:  

 

I)  conclusão de obras durante o exercício quando o imposto será devido a partir da data do 

despacho que conceder Habite-se, a requerimento do interessado;  

 

II) destruição ou demolição de prédios no decorrer do exercício, quando o imposto será 

devido, a partir do mês seguinte, inclusive ao de sua destruição ou demolição, quando 

regularmente comunicado o fato à Prefeitura ou detectado por ela  e apurada a 

impossibilidade de sua utilização;  

 

III) os imóveis que tenham frente para mais de uma via pública, lançar-se-ão por aquela que 

possua mais melhoramentos ou sendo estes iguais, por aquela em que tenha maior testada;  



IV) os imóveis construídos, com entradas para mais de uma via pública, lançar-se-ão por 

aquela em que houver a entrada principal, ou por aquela em que tiver maior frente, se 

possuir entradas principais para mais de uma via pública.  

 

Art. 15 - Serão lançados como imposto territorial urbano:  

I) os imóveis com construções sem permanência, que possam ser retirados sem destruição, 

modificação ou fratura dos mesmos;  

 

II) os imóveis com construções paralisadas ou em andamento, bem como as condenadas ou 

em ruínas, ou quando consideradas inadequadas, seja pela situação, dimensão, destino ou 

utilidade das mesmas;  

 

III) o remanescente de 5 (cinco) vezes da área ocupada pelas edificações propriamente ditas, 

e computada no lançamento do Imposto Predial, observado o disposto no inciso II do 

parágrafo 2º.  

 

_ 1º - No cálculo do excesso de área de que trata o inciso III deste artigo, a área ocupada 

pelas edificações será medida pelo total da superfície coberta apresentada, compreendendo 

neste não só a edificação principal, como as edículas e dependências utilizadas em benefício 

do imóvel principal.  

 

_ 2º - Serão consideradas para cálculo do imposto predial urbano:  

 

I) a área de terreno correspondente ao quíntuplo da superfície coberta pelas edificações 

existentes no imóvel;  

 

II) a área de terreno até 1.000 (um mil) metros quadrados quando nela exista construção 

residencial.  

 

Art. 16 - O imposto será lançado em nome do contribuinte de acordo com os dados 

constantes do cadastro fiscal.  

 

_ 1º - Tratando-se de imóvel, objeto de compromisso de venda e compra, devidamente 

registrado ou averbado no Registro de Imóveis, o lançamento do imposto poderá ser 

procedido indistintamente, em nome do promitente vendedor ou do compromissário 

comprador, ou, de ambos.  

 

_ 2º - Na hipótese de existência no condomínio, de unidade independente, de propriedade de 

mais de uma pessoa, o lançamento do imposto será procedido, a critério da repartição 

competente em nome de um, alguns, ou de todos os co-proprietários, sem prejuízo da 

responsabilidade solidária de todos os demais pelo ônus fiscal.  

 

(VETADO)........ _  3º - A apresentação de escritura de compra e venda ou de doação é 

suficiente para que o vendedor ou doador solicite a retirada do seu nome do cadastro do 

imóvel, para que o lançamento do Imposto Territorial Urbano ou do Imposto Predial Urbano 

seja feito em nome do comprador ou do recebedor da doação.  

 

Art. 17 - O lançamento do imposto será distinto para cada imóvel, como unidade autônoma 

ou sub-unidade, ainda que, imóveis contíguos ou vizinhos pertençam ao mesmo contribuinte 



ou grupo de contribuintes, quando desmembrados pela Prefeitura.  

 

_ 1º - Para efeito deste imposto, considera-se:  

 

I  - UNIDADE AUTÔNOMA - todo imóvel ou parcela deste, edificado ou não, que possa 

ser considerado como um só todo, distinto dos demais, mesmo que ligado a outros ou com 

outros assentados em mesma propriedade;  

 

II - SUB-UNIDADE - quando no imóvel considerado unidade autônoma, hajam áreas 

suscetíveis de delimitação física ou jurídica, independente, e como tal, possam ser 

considerados separadamente, tais como:  

 

a) apartamentos em prédios de condomínios;  

 

b) as edículas, garagens, depósitos, quando de uso isolado.  

 

_ 2º - Constituirão, a critério da administração em apenas uma unidade autônoma, as 

edificações que embora no mesmo terreno ou ligadas a outras se prestem ao exercício de 

única atividade ou várias atividades,porém englobadas por uma só firma, sociedade 

comercial, industrial ou de serviços.  

 

Art. 18 -  Para efeito desta lei Complementar, a definição de unidade autônoma e sub-

unidade é interpretada, abstraindo-se da natureza do título aquisitivo da propriedade, posse, 

domínio ou ocupação da parcela que nesse mesmo título fez constar como pertencente ao 

herdeiro, co-proprietário, compromissário ou condômino.  

 

Art. 19 - A inscrição no cadastro fiscal imobiliário é obrigatória, devendo ser requerida 

separadamente para cada imóvel urbano que o contribuinte seja proprietário, titular do 

domínio útil ou possuidor, nos termos da legislação tributária e civil vigentes, mesmo que 

beneficiado por imunidade ou isenção fiscal.  

 

Art. 20 - A inscrição será feita em formulário próprio, segundo modelo aprovado pela 

Prefeitura, no qual o contribuinte declarará, sob sua exclusiva responsabilidade, e sem 

prejuízo de outros elementos que lhe sejam exigidos:  

 

I   - nome e qualificação;  

 

II  - endereço para entrega do aviso;  

 

III - localização do imóvel especialmente;  

a) bairro ou vila;  

b) avenida, praça, rua ou estrada em que estiver situada a respectiva numeração;  

c) número da quadra e do lote, em caso de  

área em loteamento;  

 

d) croquis em anexo, indicando o número e distância do imóvel construido mais próximo ou 

distância da esquina;  

 

IV - valor venal do imóvel (terreno ou construção);  



V   - dados do título aquisitivo da propriedade ou do domínio útil e do respectivo registro;  

 

VI  - qualidade em que a posse é exercida;  

 

VII - características do terreno;  

a) dimensão e área;  

b) confrontações;  

 

VIII- características de edificações:  

a) área do pavimento térreo;  

b) número de pavimentos;  

c) número e especificação dos cômodos;  

d) área total da edificação;  

 

IX -  data do alvará;  

 

X - data do habite-se;  

 

Parágrafo Único - A apresentação do "Habite-se" poderá ser feita a qualquer tempo do ano 

em curso para a transformação do imposto territorial para predial.  

 

Art. 21 -  O contribuinte ou responsável deverá declarar, preenchendo ficha aprovada pela 

Prefeitura dentro de 180 (cento e oitenta) dias, contados da respectiva ocorrência:  

 

I  - as reformas, ampliações ou modificações de uso;  

 

II - outros fatos ou circunstâncias que possam afetar a incidência ou o cálculo do imposto.  

 

Parágrafo Único - O não cumprimento do estabelecido neste artigo, implicará em multa de 

5% (cinco por cento) no "quantum" do imposto devido.  

 

Art. 22 - Consideram-se sonegados à inscrição os imóveis construídos não inscritos no 

prazo e na forma regulares, bem como aqueles que apresentem, na ficha de inscrição, erro, 

falsidade ou omissão quanto a qualquer elemento de declaração obrigatória.  

 

Art. 23 - O pagamento do imposto será feito de uma só vez ou em até 12 (doze) parcelas. 

Em caso de opção pelo parcelamento, o vencimento da primeira parcela coincidirá sempre 

com o da parcela única.  

 

_ 1º - O pagamento das parcelas vincendas só poderá ser efetuado após o pagamento das 

parcelas vencidas, acaso não inscrito em dívida ativa, não presumindo o pagamento de cada 

parcela a quitação das anteriores.  

 

_ 2º - O pagamento do imposto não implicará reconhecimento pelo município para 

quaisquer fins de propriedade, do domínio útil ou da posse do imóvel urbano.  

 

_ 3º - O pagamento integral do Imposto, cota única, até o vencimento da 1ª parcela, gozará 

de desconto de 20% (vinte por cento).  

 



_ 4º - O pagamento integral do Imposto, cota única, até o vencimento da 2ª parcela, gozará 

de desconto de 15% (quinze por cento).  

 

_ 5º - O pagamento das parcelas na data do vencimento, ou seja, com pontualidade, gozará 

do desconto de 8% (oito por cento).  

 

 “Art. 23 – O pagamento do imposto será feito de uma só vez ou em até 10 (dez) 

parcelas mensais e sucessivas, com vencimentos no dia 10 de cada mês ou no 1º 

(primeiro) dia útil subseqüente, a partir de fevereiro de cada ano. 

 

§ 1º - O pagamento das parcelas vincendas só poderá ser efetuado após o pagamento 

das parcelas vencidas, acaso não inscrito em Dívida Ativa, não presumindo o 

pagamento de cada parcela a quitação das anteriores. (Revogado LC 152/02) 

 

§ 2º - O pagamento do imposto não implicará reconhecimento pelo Município para 

quaisquer fins de propriedade, do domínio útil ou da posse do imóvel urbano. 

 

§ 3º - O pagamento integral do Imposto, cota única, até o vencimento da 1ª parcela, 

gozará de desconto de 15% (quinze por cento). 

 

§ 4º - O pagamento das parcelas pontualmente, ou seja, na data de seu vencimento, 

gozará do desconto de 5% (cinco por cento). (Revogado LC 299/09)  

 

 

Art. 24 - A inscrição do crédito em dívida ativa da Fazenda Municipal far-se-á com as 

cautelas previstas nos artigos 190 a 193, do Código Tributário Nacional.  

 

Art. 25 - São isentos do pagamento do imposto o imóvel urbano pertencente a:  

 

I - particular, quando cedido gratuitamente para uso exclusivo da União, dos Estados, do 

Distrito federal, do Município ou de suas autarquias;  

 

II - associações culturais, assim consideradas por lei, e desde que suas rendas sejam 

destinadas integralmente para seus fins;  

 

III - entidade de utilidade pública, assim estabelecida por lei municipal.  

 

_ 1º - Os aposentados ou pensionistas, proprietários, titulares do domínio útil ou possuidores 

de um único imóvel, destinado à sua moradia e que auferirem renda familiar não superior a  

275 UFIR's, gozarão de uma redução de 50% (cinquenta por cento) do valor do imposto 

lançado.  

 

“§ 1º - Os aposentados ou pensionistas, proprietários, titulares de domínio útil ou 

possuidores de um único imóvel, destinado à sua moradia e que auferirem renda 

familiar não superior a 02 (dois) salários mínimos, gozarão de uma redução de 50% 

(cinqüenta  por cento) do valor do imposto lançado, o benefício estende-se aos cônjuges 

companheiros, não casados legalmente, mas com tempo de convivência estabelecido 

por lei específica”. (LC 135/01) 

 



_ 2º - Para usufruir deste benefício os contribuintes deverão fazer requerimento instruído 

com as provas de cumprimento das exigências necessárias para a sua concessão, que deve 

ser apresentado até o último dia do mês de setembro de cada  

exercício, sob pena de perda do benefício fiscal no ano seguinte.  

 

"_ 2º - Para usufruir deste benefício, os contribuintes deverão fazer requerimento 

instruído com as provas de cumprimento das exigências necessárias para a sua 

concessão, que deve ser apresentado até o último dia do mês de dezembro de cada 

exercício, sob pena de perda de benefício fiscal no ano seguinte". (LC 114/00) 

 

§    2º - Para usufruir deste benefício os contribuintes deverão fazer requerimento 

instruído com provas de cumprimento das exigências necessárias  para a sua 

concessão, que deve ser apresentado até cinco dias úteis antes do vencimento da 

primeira parcela de cada Exercício. (LC 154/02) 

 

§ 2º - Para usufruir deste beneficio os contribuintes deverão fazer requerimento 

instruído com provas de cumprimento das exigências necessárias para a sua concessão, 

que poderá ser apresentado a qualquer tempo, valendo o desconto para as parcelas a 

vencer a partir da data do pedido. (LC 169/03) 

 

§ 2º Para usufruir deste benefício os contribuintes deverão fazer requerimento 

instruído com as provas de cumprimento das exigências estabelecidas no § 1º deste 

artigo, que deverá ser apresentado até o último dia útil do mês de setembro de cada 

exercício, sob pena de não concessão do benefício fiscal para o exercício seguinte. (LC 

299/09) 

 

§ 2º - Para usufruir deste beneficio os contribuintes deverão fazer requerimento instruído 

com provas de cumprimento das exigências necessárias para a sua concessão, que poderá 

ser apresentado a qualquer tempo, valendo o desconto para as parcelas a vencer a partir da 

data do pedido. (NR) (LC 308/2010) 

 

_ 3º - A documentação apresentada com o primeiro pedido do benefício poderá servir para 

os demais exercícios, devendo o requerimento de renovação referir-se àquela 

documentação.  

 

§ 3º - A documentação apresentada com o primeiro pedido servirá para os demais 

exercícios. (LC 169/03) 

 

§ 3º A documentação apresentada com o primeiro pedido do benefício deverá ser 

reapresentada a cada 2 (dois) anos, com o requerimento de renovação, sob pena de não 

concessão do benefício fiscal para o exercício seguinte. (LC 299/09) Revogado pela LC 

308/2010. 

 

§ 4º - No caso de comunicação falsa, ficará o beneficiário sujeito ao pagamento da 

complementação do imposto e à multa de 100% (cem por cento) do valor do mesmo, sem 

prejuízo das demais cominações legais.  

 

Art. 26 - Dentro de 30 (trinta) dias, contados da entrega do aviso de lançamento, poderá o 

contribuinte impugná-lo . 



 

_ 1º - As impugnações deverão ser formuladas por escrito, mencionando com clareza os 

objetos visados, as razões em que se fundam, a identificação do imóvel e serão instruídas 

desde logo com os comprovantes cabíveis.  

 

_ 2º - A decisão da impugnação será objeto de notificação, por escrito, ao reclamante ou de 

publicação oficial na  imprensa ou mediante edital afixado no prédio da Prefeitura.  

 

Art. 27 - Da decisão de primeira instância prolatada pelo Secretario Municipal de Finanças, 

caberá recurso no prazo de 10 (dez) dias, em segunda e última instância ao Senhor Prefeito 

Municipal.  

 

Art. 28 - As áreas situadas fora do perímetro urbano terão seus valores venais para fins de 

Imposto de Transmissão de Bens Imóveis - "Inter Vivos", fixados em R$ 1.700,00 (um mil 

e setecentos reais) por hectare.  

 “Art. 28 – As áreas situadas fora do perímetro urbano terão seus valores venais para 

fins de Imposto de Transmissão de Bens Imóveis e de Direito a ele relativos, fixados em 

R$3.100,00 (três mil e cem reais) por hectare”. (LC 135/01) 

 

 

Art. 29 - O disposto  nos incisos III e IV do artigo 14 somente terão eficácia a partir de 

01.01.2000.  

 

Art. 30- Para o exercício de 1.999 fica estabelecida como data limite, para comprovação de 

que trata o _ 2º do art. 5º e o _ 1º do art. 25, o último dia útil do mês de abril.  

 

Art. 31 - Esta Lei Complementar entra em vigor em 01.01.1999, ressalvado o disposto no 

artigo 29 desta Lei Complementar, revogadas as disposições legais em contrário.  

 

Prefeitura Municipal de São José do Rio Preto,  

29 de Dezembro de 1998  

 

 

 Dr. José Liberato Ferreira Caboclo           
Prefeito Municipal  

 

Aprovado em 24/12/98 = 15ª e 16ª Extrs.  

Registrado e publicado na Secretaria da  

Câmara em 28/12/98  

 

JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS  

Assessor de Protocolo  

 

 

smm/  

 

 

 

 



 

LEI COMPLEMENTAR Nº 135 

De 21  de dezembro de  2001 

 

Altera o artigo 23,o parágrafo 1º  do artigo 25 

e o artigo 28 da Lei Complementar nº 96/98 

 

                                       PREFEITO EDINHO ARAÚJO, do Município de São José do 

Rio Preto, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

                FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou  e ele sanciona e promulga a 

seguinte Lei Complementar: 

 

                                       Art. 1º - O artigo 23 da Lei Complementar nº 96, de 29 de 

dezembro de 1998, passa a ter a seguinte redação: 

 

                                       “Art. 23 – O pagamento do imposto será feito de uma só vez ou em 

até 10 (dez) parcelas mensais e sucessivas, com vencimentos no dia 10 de cada mês ou no 1º 

(primeiro) dia útil subseqüente, a partir de fevereiro de cada ano. 

 

                                       § 1º - O pagamento das parcelas vincendas só poderá ser efetuado 

após o pagamento das parcelas vencidas, acaso não inscrito em Dívida Ativa, não 

presumindo o pagamento de cada parcela a quitação das anteriores. 

 

                                       § 2º - O pagamento do imposto não implicará reconhecimento pelo 

Município para quaisquer fins de propriedade, do domínio útil ou da posse do imóvel 

urbano. 

 

                                       § 3º - O pagamento integral do Imposto, cota única, até o 

vencimento da 1ª parcela, gozará de desconto de 15% (quinze por cento). 

 

                                       § 4º - O pagamento das parcelas pontualmente, ou seja, na data de 

seu vencimento, gozará do desconto de 5% (cinco por cento). 

 

                                       Art. 2º - O parágrafo 1º do artigo 25 da Lei Complementar nº 96, de 

29 de dezembro de 1998, passa a ter a seguinte redação: 

 

                                       “§ 1º - Os aposentados ou pensionistas, proprietários, titulares de 

domínio útil ou possuidores de um único imóvel, destinado à sua moradia e que auferirem 

renda familiar não superior a 02 (dois) salários mínimos, gozarão de uma redução de 50% 

(cinqüenta  por cento) do valor do imposto lançado, o benefício estende-se aos cônjuges 

companheiros, não casados legalmente, mas com tempo de convivência estabelecido por lei 

específica”. 

 

                                       Art. 3º - O artigo 28 da Lei Complementar  nº 96, de 29 de 

dezembro de 1998, passa a ter a seguinte redação: 

 

                                       “Art. 28 – As áreas situadas fora do perímetro urbano terão seus 

valores venais para fins de Imposto de Transmissão de Bens Imóveis e de Direito a ele 

relativos, fixados em R$3.100,00 (três mil e cem reais) por hectare”. 



 

                                       Art. 4º - As áreas não loteadas dentro do perímetro urbano serão 

tributadas pelo Imposto Territorial, cujo valor do metro quadrado será equivalente a 40% 

(quarenta por cento) do menor valor do loteamento mais próximo da planta genérica de 

valores, incidindo sobre as mesmas, a alíquota de 3% (três por cento). 

 

                                       Parágrafo Único - As áreas não loteadas, que passarem a integrar o 

perímetro urbano mediante lei específica, serão tributadas pelo Imposto Territorial, cujo 

valor do metro quadrado será apurado pela Comissão Permanente de Avaliação de Imóveis 

a qual, dentre outros fatores, considerará a localização e características do imóvel. 

 

                                       Art. 5º - Será admitido o direito de revisão dos lançamentos do 

IPTU, mediante Impugnação, protocolada perante a autoridade fazendária, devendo ser 

observado o valor da avaliação direta, realizada pela Comissão Permanente de Avaliação de 

Imóveis. Revogado pela LC 299/09 

 

                                       Art. 6º - As áreas que vierem a constituir loteamento regularmente 

aprovado, para fins de incidência do Imposto Territorial Predial, terão os valores de metro 

quadrado apurados pela Comissão Permanente de Avaliação de Imóveis a qual, dentre 

outros fatores, considerará a localização, características dos imóveis e zoneamento, 

incidindo sobre o valor venal dos mesmos as respectivas alíquotas de 3% (três por cento) e 

1% (um por cento). 

 

                                       Art. 7º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

       Prefeitura Municipal de São José do Rio Preto, 

                 21     de   DEZEMBRO      de  2001-12-28 

 

Prefeito EDINHO ARAÚJO  

 

Autógrafo nº 9133 

Proj. de lei compl. 20/01, do Executivo 

 

Eng. SÉRGIO CAMARGO 

Presidente da Câmara 

Aprovado em 18/12/01 – 14ª Sessão Extraordinária 

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara em 19/12/01 

 

José Roberto dos Santos 

Diretor Geral  

ebg/ 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

LEI COMPLEMENTAR Nº 152 

De 09 de dezembro de 2002. 

 

Atualiza a Planta Genérica de Valores para fins de 

lançamento do imposto territorial e dá outras 

providências. 

 

                      Vice-Prefeita Prof. MAUREEN LEÃO CURY, no exercício do cargo de 

Prefeita do Município de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

    FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte 

Lei Complementar: 

                                       Art. 1º -  Fica aprovada a Planta Genérica de Valores instituída 

pelos anexos I, II e III, integrantes desta Lei, para fins de lançamento do imposto 

territorial, cujos valores venais constituirão a base de cálculo do tributo em 2003, sobre os 

quais incidirá a alíquota de 3% (três por cento). 

 

                                       Art. 2º - Ficam fixados para o exercício de 2003, os valores 

constantes no Anexo IV, para fins de base de cálculo do imposto predial, sobre os quais 

incidirá a alíquota de 1% (um por cento). 

 

                                       Art. 3º - Fica revogado o § 1º do artigo 23 da Lei Complementar 

n.º 96, de 29 de dezembro de 1998, alterado pelo artigo 1º da Lei Complementar n.° 135, 

de 21 de dezembro de 2001. 

 

                                       Art. 4º - As áreas não loteadas dentro do perímetro urbano serão 

tributadas pelo Imposto Territorial, cujo valor do metro quadrado será equivalente a 30% 

(trinta por cento) do menor valor do loteamento mais próximo da Planta Genérica de 

Valores, incidindo sobre as mesmas, a alíquota de 3% (três por cento). 

                                        

                                       Parágrafo Único -  Quando o loteamento mais próximo for um 

condomínio fechado, o valor deste não será considerado, devendo utilizar-se como base 

para a tributação o valor do metro quadrado de outro bairro das proximidades, que tiver o 

menor valor, desde que seja zona de interesse social, nos termos da Lei do Estatuto da 

Cidade. 

 

                                       Art. 5º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

                    Prefeitura Municipal de São José do Rio Preto, 

       09 de dezembro de 2002.   

 

Professora MAUREEN LEÃO  CURY  

Prefeita Municipal em exercício  

 

Autógrafo nº 9433 

Proj. lei  complementar 023/02, do Executivo 

 



  Vereador ÂNGELO EUDARO PIACENTI 

     Vice-Presidente da Câmara 

 

Aprovado em 29/11/2002 na 14ª Sessão Extraordinária e registrado e publicado na 

Secretaria da Câmara em 29/11/2002 

 

José Roberto dos Santos 

       Diretor Geral 

ebg/ 
 

 


